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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE li! 2 62 -7 RONDÔNIA 

RELl\TOR 
REQTE. 
ADVA . 
REQDA . 

MINISTRO CELSO DE MELLO 
GOVERNADOR DO ESTl\DO DE RONDÔNI A 

: ALIETE ALBERTO MATTA MORHY 
ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE R9NDÔNIA 

Q_~PACI!.Q: A presente ação direta de 
inconstitucionalidade tem por objeto o art. 42 e seu parágra fo 
único das Disposições Constitucionais Transitó r i as da Car ta 
Pol1tica do Estado de Rondônia. 

A no r ma cons t itucional 
criação de Múnic1pios no âmbito 
prec edida apenas de consulta 
interessadas. 

estad ual .impt1g11.od.o I' ' r v f· ., 
do E&tado d e Ho 11 tlô11 i n , a r:er 
plebiscitár i a às popu laç0es 

O pedido f o i deduz i do perant e esta Cc,rt e q uando, já 
conc l u1da a consulta que re s ultou posi t i v a qu a n t o a 17 
Mun ic1pios , tornara - oc iminen t e a instala ção das u nidades 
f ederadas rec ém- c rlddas. 

Em fa c e <l e1:f' e r::o n t e x lo, o Pl enário desta Co r t e de feriu 
medida l i mina r.., em ord ~m a pa ra lisar o p r oce s s o de 
inst ituc i onali z a ç ão do3 novos Mu n ~c1pio s . 

Posteriorme n te a PRsa 
Eme nda Const i t uc i onal P.stad11 nl n. 
ú n ico do art . 4 2 das D i sposi~õP s 
loca l ida des de q ue se origi nnr i a m 

d el i be ra ç ã o , foi editada a 
2 /91, supr i mi nd o o parngrafo 
'l' ra n sitór i .a s, q uo d ef.i. n i.a as 
os novos Mmdc tp ins . . 

/\ tend., ndn requ iR i •;·iio eles t a Cc>rte, a Assembléia 
Legislativa de Rrindônin informo u que 

" . .. a s 11 p r ess:'io d o p.ir·flqra f o tÍI: i-:-o do artigo 42 
das n i s p n.sições r.nns t:.itrrr.ion.1.is 'lºr·;in s.it:61"i .i s di! 
Cnnst:1tuição do F.stacfn de . llnnclôni il l'PÍO a sa nar [;il ha 
t:t5rn i r.·a T.eg is/ ,1 ti v.1 or.as ion ,1d;i qr1,1ndo rf.1 f'.l ahoraç,'io de 
11ossa Consti t·rr i ç/'io F.stad rral, an i nserir textos que 
di7.0rn rr>spPit:o ao 111ocfo l 0 j11rldico .i nscr.it:o 110 art . 18 , 
§ 4 9 , dP nossa CPrt:a f!ag na. Segr~indo os dispositivos 
srrpra e i t.1do's, dr> 11ossa Carta M.iJ or, SP processou a 
F.mPnrla Cnnst .i t·ur.ional 11• 02, prom11 .1gada em 29 de 
orrt·rr hro de 1991, <Jll<' origi11011, poste1·ionrre11te, a 
r:r i nç.';o de 11 (rle7.Pssete) muni e lpio.r., obedecid;is as 
11nrm.1: · lecp is d,1 l.l'i. Co111plenrnntar n• 31, cfo 10 de 
dr>7.<'ml•ro de 19ll9 , a qrral se e 11 co11t:r;i em plena 
viq'5 n c: in, Pm conso11.'incia com o que c!Ptermi11a a nossa 
Carta Federal. 
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N,io é de co11/1ec irnP11 to d est a l.~sa Leyis l ,1t i v a 
Estadual, q11 e os 111unicfpi 0 s enumerados 110 Pará grafo 

. únir.o dn ar tiqo 4?. da s Dispo.«ições Co 11stit uc.i o 11ai s 
Transi t ôri as da Con"t i t:1! .i ção do Es ta d o d e llo11dti n ia 
vieram, posteriormente ao ajuizamento 6{eo,.ritr<1aisquer 
ações, a ser criados por Lei Estadual. O que · de fato 
ocorreu, foram grandes m~•~mentos populares por parte 
dos aproximadamente noo (quatrocentos mil) 
habitantes, que forma>a ... as populações dos 17 
(dezessete) munic!pios revoltados, clamando 
providências imediatas junto As autoridades 
constitu!das no Estado, a respeito da emancipaçào. 
Ante o fato, e, para que se evitasse uma tremenda 
convulsào social, é que se deu origem a Emenda 
Constitucional n• 02, que suprimiu o parágrafo único 
do artigo acima mencionado. Após tais medidas tomadas, 
veio a aplicação da Lei Complementar Estad.ual n• 31, 
obedecendo os ditames do artigo 18, § 4•, da 
Constituição da República Federativa do Brasil." 
(fls. 105/106) 

As informações prestadas a esta Corte, porém, não dão 
conta da efetiva criação, por lei estadual, dos 17 Municipios 
com referência aos quais manifestou-se positiva a consulta 
plebiscitáriR realizada pelo Tribunal Regional Eleitoral 
(Resolução n. 13/90). 

Para a especifica finalidade de esclarecer a situação 
jurldica ~as localid~des nomeadas a fls. 113 (se erigidas, ou 
não, à condição de Municlpios), oficie-se ao Sr. Governador e à 
Augusta Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia, 
solicitando-lhes, inclusive - se for o caso -, cópia das leis 
institutivas dos novos entes municipais. 

Publique- se. 

Brasllia, J.9 de <HJORtn de 1':191. 

Mi.nistro CF:l,SO IJE Mf:l,1.0 
l\elntor 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE li!. ™ RORAIMA 

RELATOR 
REQTE. 

ADV. 
REQDA. 
ADV. 

:. MINISTRO CELSO DE MELLO 
MESA DIRETORA DA ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA 
JOÃO BATISTA FAGUNDES 
ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
SALES EURICO MELGAREJO FREITAS 

DESPACHO: A presente ação direta de 
inconstitucionalidade tem por objeto o § 1• do art. 57 da 
Constituição do Estado de Roraima, cuja eficácia resultou 
suspensa, até o julgamento final da ação, por deliberação 
plenária desta Corte, assim ementada: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO ESTADO DE RORAIMA (ART. 57, § 
l') - IMPEDIMENTO DO GOVERNADOR - SUBSTITUIÇÃO PELO 
VICE-GOVERNADOR - HIPÓTESES ESTABELECIDAS EM HUMERUS 
CLAUSUS ALEGADA LIMITAÇÃO ÃS FU~ÇÕES TÍPICAS DO 
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Imprensa Nacional - IN 
SlG - Quadra 6. Lote 800 - illf;() l ·Hllll llrn s d ia 111-" 
Telefones: PABX: (061) 321-5566 - Fax: (061) 225·2046 
Telex: (061) 1356 
CGC/MF: 00394494 / 0016-12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
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VICE-GOVERNADOR - PLAUSIBILIDADE JURIDICA DO PEDIDO -
SUSPENSÃO CAUTELAR DEFERIDA. 

- A função jur!dico-institucional t!pica inerente 
ao mandato de Vice-Governador além daquela de 
suceder ao Chefe do Poder Executivo no caso de vaga -
concretiza-se no ato de substitu!-lo, em caráter 
temporário, sempre que ocorrentes hipóteses de 
impedimento. 

A noção constitucional de impedimento 
identifica-se com a existência de qualquer obstáculo, 
de fato ou de direito, que iniba o exerc!cio das 

·atribuições deferidas ao cargo de Chefe do Poder 
Executivo. 

Verificado o impedimento, impõe-se, como 
necessária conseqUência de ordem constitucional, a 
convocação do Vice-Governador do Estado, para o efeito 
de exercer, em plenitude e em caráter temporário, a 
chefia do Poder Executivo local. 

- A taxatividade de rol que, inscrito em Carta 
Estadual, define, em numerus clausus, as hipóteses 
configura.doras de impedimento, parece revelar-se 
incompat!vel com a destinação constitucional do cargo 

-de substituto eventual do Chefe do Executivo na 
medida em que impõe, de modo aparentemente ileg!timo, 
restrição ao pleno desempenho das atividades 
peculiares ao of!cio de Vice-Governador." 

Ocorre, porém, que a norma constitucional estadual ora 
impugnada foi objeto de revogação pela Emenda Constitucional n. 
1/93, de Roraima, consoante informa a Assembléia Leqislativa a 

A jurisprudência desta Corte, a partir do julgamento 
da ADin n• 709, Rel. Min. PAULO BROSSARD, firmou-se no sentido 
da prejudicialidade da ação direta na hipótese de revogação 
superveniente do ato normativo impugnado, independentemente da 
existência de efeitos residuais concretos. Na mesma linha de 
entendimento, cf. ADin 293-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO; ADin 
612-RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO; ADin 876-RJ, Rel. Min. CELSO 
DE MELLO. 

Tendo presente, desse modo, que o objeto do controle 
concentrado de constitucionalidade somente pode ser o ato 
estatal de conteúdo normativo, em regime de plena vigência 
- circunstância inocorrente no caso, ante a perda de eficácia 
da espécie ora questionada -, não há como dar pros seguime nt o à 
presente ação direta. 

PETICÃO 
RELATOR: 
REQTE. : 

Julgo, pois, prejudicado o pedido. 
Publique-se. 

Brasilia, 19 de agosto de 1993. 

Ministro CELSO OE MEl,J,O 
N2 737-9 fbfillliA 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 
PAULO PEREIRJI. DA SILVA 

DESPACHO: - Acolho o parecer da Procuradoria Geral da 
República (fls. 66/67). Retifiquem-se o registro e a autuação 
do feito, para que prossiga. como "habeas corpus", anotando-se 
na distribuição. 

Publique-se. 
Intime-se. 
Brasilia, 13 de agosto de 1993. 

Ministro SYDHEY SANCHES 
Relator 

SENTENÇA ESTRANGEIRA li!. 4.570-2 ESIAPOS UNIDOS DA AM$RICA 
Reqte.: Pedro Luiz Kattah (Adv.: Jolimar Correa Pinto). Reqda.: 
leda Teixeira Kattah ou leda Teixeira de Melo. 

pecisAo: - Sentença estrangeira de divórcio. 
Presença de cônjuge brasileiro. 
Citação edital1cia. Pedido deferido. 

Pedro Luiz Kattah, norte-americano naturalizado, 
requer a homologação de sentença proferida pelo Tribunal 
Distrital do Condado de Prince George, Estado de Maryland, 
E.U.A., que dissolveu o casamento que contraira com leda 
Teixeira de Melo; brasileira. 

O Requerente apresentou a sentença homologanda, 
devidamente autenticada pelo serviço consular brasileiro na 
Embaixada do B~asil em Washington, D.e. e · traduzida por 
profissional juramentado no Brasil (fls. 4/7). O trânsito em 
julgado da decisão infere-se do fato de ser a homologação 
requerida pelo réu na ação de divórcio. 

Citada mediante edital a Requerida não apresentou 
contestação e, assim, foi nomeado o Dr. José Maria de Souza 
Andrade para Curador Especial, que opinou, favoravelmente, à 
pretensão (fls. 32/3). 

O Ministério Público 
homologação do pedido, em parecer de fls. 

Isto posto e nos termos dos 
sentença de que se trata . 

Publique-se. 

manifestou-se pela 
165/6. 
pareceres, homologo a 

Brasllia, 17 de agosto de 1993. 
MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI 

Presidente 
SENTENÇA ESTRANGEIRA N2 4.683-1 REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 
Reqte.: Neli Rodriguez Rodriguez de Serron (Adv.: Silvio Paulo 
dos Santos· Ribeiro). Reqdo.: Edison Carlos Serron Romanelli. 

Decisão : - Nomeio Curador Especial o Dr. Marcelo 
Mello Martins, a quem se abrirá vista dos autos. 

Publique-se. 
Brasilia, 17 de agosto de 1993. 

MINISTRO OCTAVIO Gl\LLOTTl 
Presidente 
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outras ocasiões nesta Corte, pelo que, colaciona arestas para q 

caracterizar dissenso jurisprudencial. Sustenta que o tema foi 
devidamente prequestionado e que as decisões ·foram proferidas com 
literal _ violação de preceitos constitucionais e de Lei Federal. 
· 3. Inadmissíveis os embargos. No caso de recurso de 

revista que não logrou conhecimento, somente a violação do art. 896 da 
CLT poderia impulsioná-los. O Embargante não apontou ofensa ao 
referido preceito, razão pela qual se deixa de considerar os arestas 
colacionados. 

4. Indefiro os embargos. 
5. Publique-se. 
Brasília, 02 de agosto de 1993. 
MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 

. Presidente da Turma 

PROC. N• TST-E-RR-46549/92.0 
EMBARGANTE USINA TRAPICHE S/A 
Advogado Dr•. Jaciara Valadares Gertrudes 
EMBARGADO SEVERINO RAMOS DA SILVA 
Advogado Dr•. Maria do R. de F. Vaz Rodrigues 
3• Turma 

D E S P A C H O 
1. A egrégia 3 • Turma conheceu parcialmente do recurso 

de revista da Reclamada. Não conheceu da irregularidade da freqüência 
do Empregado para efeito de inexistência do direi to às férias, por 
desfundamentado. A parte sequer apresentou ares tos a confronto. No 
mérito, quanto ao acréscimo de 1/3 (um terço) sobre as férias, 
negou-lhe provimento, ao entendimento de que se o Empregado não opôs 
nenhum obstáculo ao gozo normal das férias e estas lhe são devidas, o 
pagamento sujeita-se ao acréscimo do terço constitucional, para que 
não haja choque com a razão jurídica do item XVII do art. 7° da 
Constituição Federal. 

2. Interpôs embargos a Recorrente, alegando que o 
acórdão turmário, ao negar provimento ao apelo revisional empresarial, 
violou, literalmente, o art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição 
Federal, além de divergir de mansa e pacífica jurisprudência emanada 
de outras Turmas deste Tribunal. Acosta arestas à divergência. 

3. Merecem admissibilidade os embargos, em face da 
divergência de teses sobre a matéria, apresentada pelos arestas 
trazidos pela Embargante. 

4. Defiro os embargos. 
5. Intimem-se. Vistas à parte contrária para, querendo, 

impugnar o recurso no prazo de 8 (oito) dias. 
Brasília, 02 de agosto de 1993. 

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Presidente da Turma 

PROC. N• TST-E-RR-48.722/92.6 
EMBARGANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SANTO ANDRÉ 
Advogado Dr•. Nancy A. C. Okubaro 
EMBARGADO MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA 
Advogado Dr. Jonir Alves de Souza 
3• Turma 

D E S P A C H O 
·1. A egrégia 3• Turma não conheceu do recurso de revista 

do Sindicato, assim ementado: 
"SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. 

Não há como conhecer do recurso de revista quando incidentes 
Enunciados da Súmula deste TST, que vedam a apreciação extraordinária. 
Na hipótese, incidem os · Enunciados n• 221 e 38". (fl.104) 

2. Interpôs recurso de embargos o Reclamante, alegando 
violação do art.896 da CLT, entendendo que o seu recurso estava 
devidamente fundamentado em ambas as letras de discrepância 
j urisprudencial e de violação literal do texto constitucional (a Lei · 
n• 8.073/90 e o art. 8°, inciso III, da constituição Federal), além de 
trazer arestas, pretendendo caracter·izar divergência jurisprudencial. 

3. A Instância ~ negou provimento ao Recurso 
Ordinário interposto pelo Sindicato-reclamante, mantendo a respeitável 
sentença de primeiro grau que decidiu pela ilegitimidade ativa do 
referido sindicato, -extinguindo o processo sem julgamento do mérito. 
Dada a notória divergência de teses a respeito da substituição 
pro.cessual, merecem admissibilidade os embargos, tendo em vista uma 
possível violação da letra de lei Federal, o ,que acarretaria ofensa ao 
art. 896 da CLT. É de se acrescentar que, no caso de revista não 
conhecida, o único fundamento válido à admissão do recurso de embargos 
é a violação do art. 896 da CLT, razão pela qual se deixa de 
considerar os arestos colacionados. 

4. Defiro os embargos. 
5. Intimem-se. Vistas à parte contrária para, querendo, 

impugnar o recurso, no prazo de 8 (oito) dias. 
Brasília, 12 de agosto de 1993. 
MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 

Presidente da Turma 
PROCESSO Nº TST:E-RR-50413/92.7 
Embargante: BANCO MEHIDIONAL DO BRASIL S/A 
Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel 
Embargada ACÓRDÃO 3' T-5047/92 (TATIANA MARIA DA SILV~) 
Advogado Dr. Jorge Luiz Freitas Pinto 

D E S P A C H O 
1. Tratam os autos do desconto nos salarios do premio 

de seguro de vida em grupo. A egrégia Jª Turma negou provimento ao re 
curso de revista do Reclamado, assim ementado: "A lei não pode ser i~ 
terpretada como se encerrasse termos inúteis. O disposto no art . 462 
da CLT visa a resguardar a intangibilidade do salário. Se se exige que 
o desconto seja autorizado por contrato coletivo (acordo ou convenção 
coletiva), não se pode ter por válida a anuência direta do empre-
gado, j~ que, levada a efeito quando da admissão, vem envolvida por 
razoável presunção de constrangimento, só afasti1vel em época de exces 
so de emprego" ( fl. 13~). 

2. Interpôs embargos o Recorrente, transcrevendo 2 (dois) 
arestos que e.ntende caracterizarem o conflito de julgados sobre o te-
ma. 

3 . Não merecem admissibilidade os embargos. Os arestos 
apresentados são inespecificos, não logrando o Embargante caracteri-
zar a divergência pretendida . Para tal, não basta que o paradigma in-
dicado tenha sido proferido em ações onde se discutia matéria idênti-
ca à abordada no acórdão atacado. Imprescindivel é que o tema tenha 
sido enfocado sob os mesmos aspectos fáticos e que tenha sido dada in 
terpretação a um mesmo dispositivo de lei. Nos deis arestas colaciona 
dos, considera-se licito o desconto,quando o empre~do, espontânea 
ou expressamente, o autoriza, o que não é o caso dos autos, onde se 
exige que o desconto seja autorizado por contrato coletivo, nao se P2 
dendo ter caro válida a anuênciá direta do Empregado. 

4. Indefiro os embargos . 
5. Publique-se. 
Brasilia, 09 de ªBosto de 1993. 
MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 

Presidente da Turma 

PROC. N2 TST-E-RR-51327/92.1 
Embargante: RÁDIO GLOBO CAPITAL LTDA 
Advogado Dr. Benon Peixoto da Silva 
Embargado ACÓRDÃO 3ª T-5054/9? (SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIO-

NAIS DO DISTRITO FEDERAL) 
Advogado 
3! Turma 

Dr. Laudo Leite Braga 

DESPACHO 
1. A egrégia 3ª Turma deu provimento ao recurso de re-

vista do Reclamante, por entender que o Sindicato tem legitimidade para 
atuar como substituto processual dos integrantes de sua categoria e . de 
seus associados, com respaldo na Lei n2 7238/84, em seu art. 32, § 22, 
tendo sido dada a ampliação dos poderes do Sindicato para a substitui-
ção processual pelo art. 02, inciso III, da Constituição Federal de 1988, 
corroborado este entendimento pela Lei n2 8073/90. 

2. Interpôs embargos a Reclamada,, alegando flagrante vio 
lação do art. 6 2 do CPC e trazendo divergência farta e remansosa, emanada de dl 
v~rsas turmas deste Tribunal. 

3. Merecem admissibilidade os embargos. A decisão tur-
mária diverge dos arestos colacionados pela parte. 

4. Defiro os embargos. 
5. Intime-se. Vista à parte contrária para, querendo, 

impugnar o recurso, no prazo de 8 (oito) dias. 
Brasília, 03 de agosto de 1993. 
MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 

Presidente da Turma 

PRQÇ. N1 TST-B-RR-51548/92.5 - TBT DA 2• REGIÃO 

Embargante: PETER PLAMBECK 
Advogada 
Embargado 
Advogado 

Dra. Mõnica Novaes de Rezende 
DIERBERGER ÓLEOS ESSENCIAIS S/A 
Dr. Antonio Cesar de Oliveira 

~ R .S. ~ A ~ H .Q . 
A egrégia 3 • Turma, pelo v . . acórdão de fls. 501/504, não 

conheceu do recurso de revista do reclamante, ao concluir que os ares-
tas colacionados eram inespecíficos e, ainda, de ' ser a matéria discu-
tida (relação de emprego) meramente fática, de impossível exame por 
esta colenda Corte. 

Inconformado, o reclamante interpõe o presente recurso de 
embargos, que, no entanto, não prosperam, primeiro por não haver indi-
gitação de afronta ao artigo 896 Consolidado, segundo por que, não 
obstante a falta da indicação de mácula ao texto da CLT, não se veri-
fica dos arestos colacionados a especificidade suficiente que autori-
zasse o conhecimento da revista, posto que não enfrentavam os mesmos 
pressupostos fáticos reconhecidos pelo julgador regional. 

Desta forma, denego seguimento ao recurso. 
Publique-se. 
Brasília, 08 de março de 1993. 

MINISTRO JOS~ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Turma, em exercício 

~OC:__I•º TS'l'-H13-64787/92.0 4ª Região 
RecorrPnt:<.:: CJA DE PESQUISAS E LAVRAS MINERAIS - COPELMI 
Advogado: Dr. Marco Antonio A. de Lima 
Hecorri do: SINDICATO DliiiS 1'RABALliADORES NA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO DE 
CAHVÃO UE SÃO J~RÜNIMO 
Advol':1<i;;: Dr' J'lain<' Tcrczinha Vi.eira 
MSM / ;l;C,m 

D ::: S P A C H O 
1 .. Providencie a Secretaria da egrégia 'J'erceira Tur-

ma as seguintes copias autenticadas: inicial, listas ' de substitui-
dos, contestação, Sentença e Acórdão regional. . . 

2. R__emeta alud.idas cÓpi.as à MM JCJ àe são Jerônimo 
- d~). ped·a us provi-dencias cabiveis. 

3. Após, · , tem-me concl usos os autos. 
4. Publiqu· -se. 
Hr11silia, '6 de agosto de 1993. 
MINISTRO R' QERTO DELLA MANNA 

i. 1 ator 
PROC.N•.TST-AI-77260/93.1 
AGRAVANTE:BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADA:ADRIANA SILVEIRA MACHADO 
AGRAVADO:WIZ CARLOS GUIMARÃES ANTUNES 
ADVOGADOS:SHIRLBY F. DE ANDRADE KAJUGYO E OUTRO 

DESPACHO 
As fls. 43/49 dos autos vêm informando que as partes 

do presente feito se compuseram amigavelmente. 
Baixem' os autos à oriqem, a fim de que sejam tomadas 

as providências cabíveis, para que o termo conciliatório produza seus 
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jurídicos efeitos·. 
Publique-se. 

Brasília, 16 de agosto de 1993. 
MINISTRO JOSt CALIXTO RAMOS 

Relator 
PROC.N•.TST-AI-65718/92.0 
AGRAVANTE: WNDGREN IRMÃOS TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS 
ADVOGADO: DR. DÉLCIO STIFELMAN 
AGRAVADA: LORENA DE FÁTIMA DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR. PAULO JOEL BENDER LEAL 
Relator: Ministro José Calixto Ramos 

DESPACHO 
Em face da desistência da reçlamante, Lorena de 

Fátima dos Santos, no processo principal (RR-65719/92. 9) ,-
determino a baixa dos autos à origem, pela perda do objeto da 
ação. 

Publique-se. 
Brasília, 9 de agosto de 1993. 
MI NISTRO JOSt CALIXTO RAMOS 

Re l a t o r 
PROC.N•.TST-RR-65719/92.9 
AGRAVANTE: "LORENA OE FÁTIMA SANTOS 
ADVOGADO: DR. PAULO JOEL BENDER LEAL 
AGRAVADA: WNDGREN IRMÃOS TECIDOS S/A - .CASAS PERNAMBUCANAS 
ADVOGADO: DR. DÉLCIO STIFELMAN 
Relator: Ministro José Calixto Ramos 

DESPACHO 
As fls. 160/162 dos autos 

reclamante LORENA DE FÁTIMA SANTOS desistiu 
Baixem os autos à origem, 

tomadas as providências cabíveis. 
Publique-se. 

vêm informando q_\le a 
do feito. 
a fim de que sejam 

Brasília, 16 de agosto de 1993. 
MINISTRO JOSt CALIXTO RAMOS 

Relator 
PROC . N2 TST-RR-60287/9 2 .6 

Recorrente: 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 

TURISMO SACI LTDA 
CÍCERO CAMPOS 
ABEL COSME DE ALMEIDA 
SIDNEI SOARES DE CARVALHO 
D E S P A C H O 

2ª Região 

!.As fl s . 6 7/ 69 dos a u t o s v ê m informando que as partes do 
presente feito s e compuseram ~igave lmeni: e. 

A 2 . Ba! x e111 o s a u tos a o ri gem, a fim de gue sejam tomadas as 
providencias c ab iveis, para que o t e rmo concili atorio produza seus ju- . 
ridicos efeitos. 

3 . Publique-se, 
Brasi lia, 13 de agos t o de 199 3 
MINISTRO JOSt CALIXTO RAMOS 

Relato r 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA NR 085 
- APELAClO Na 46.866-8 - Relator Ministro Everaldo de OI iveira Reis. 
Revisor Ministro Paulo César Cataldo. Advs Dr& Clarice do Nascimento 
Costa, Henrique de Castro Belfort Neto e Eleonora Sal le& de Campo& 
Borges. 
- APELACXO Na 47.047-8 - Relator 
Revisor Mini&tro Antonio 
Elisabeth Nunes de Oliveira. 

Cario& 
Ministro George Belham da Motta . 

de Seixas Telle&. Advil Oril Anne 

seus a lu nos medi a n t e sua utilizaç ã o e m at i vidades de limpez a do Estabe -
l e ci ment o ; cob rança de ta xa pa ra aq ui s i ç ã o de vag a s no i n t er nato; defi -
c i ê ncia no s iste ma·ped a gógico ; f a lt a de co nd i ções de hiqie ne : 

· Consid erando, aind a .• qu e c er c a de 31 (tr.i n ta e um) 
alunos o r iu ndos do i n t erior do Est a do, es tão , co n forme a rep r esentação, 
ame a ç a dos de perd e r o an o ie ti vo, f a c e à e xclus ã o do regime' i n t e rnato, 
reso l ve in st aurar Jn qu érit o Civil Público , adota nd o , de i ní c i o , a pro -
vidê nc i a de requ i sitar à Es col a Agro téc ni c a Fe deral in fo r ma ções e docu -
mento s sobr e o a ssu nto . . 

Publiq•J e- s e. 
NI COLAO DINO DE CASTRO E COSTA NETO 

Procurador da República 
Coorde nador da ÇODID/ MA 

PORTARI A CODID N9 04, DE 13 DE AGOSTO DE 1993 
O Pr ocurador da Repúbl i ca sig natár i o , Coordenador 

de De fesa dos Di re i tos I ndividua i s e Int e r e sses Difusos, considerando e 
teor da r e pres e ntação do Sr . Jesus He n rique do s Santos Monteiro , que 
notic ia a oco rrên ci a de irregularidades na construção das unidades re -
sid en ci a is do Conjunto São Raimundo, resolve instaurar Inquérito Ci v il 
Públ i co determinando , inicialmente, a seguinte providência : 

I - Requisição à Caixa Eco nômica Federal de v~sto 
ria no s i móve i s , be m como o e nv i o a este Ôrgão dos documentos referen -
tes à liberação de ~ecursos para a const r ução dos · imóveis, e os respec -
tivos projetos. 

Publique - se. 
NICOLAO DI NO DE CASTRO E COSTA NETO 

Procura dor d a República 
Coordenador d a CODID/ MA 

Procuradoria da República em Minas Gerais 

PORTARIA CODID N9 05, DE 10 DE AGOSTO DE 1 993 
. Tendo chegado ao meu conhecimento, atra vés de Re -

prese nta ção protocolada na Procurado ria da República em Minas Gerais, 
no d ia 03/08/1993 , pe l a orga ni zaçã o não gover namental TUCUXI - Grupo de 
Prot e ç ã o ao Boto , sediada em Sã o Paulo/S P, que em lago situado na cida -
de de La goa da Pra ta , Mina s Ge ra i s , 02 (dois) botas , espécie integrante 
~a f a un a s i lv est re b ras ile ira ( "In i a Ge off re nsis") , ali introduzidos no 
ano de 1985 , s e en co ntram atu almente em pé s si mo e stado , portando man -
chas por to do o co r po e f e r imentos na c a uda; 

Considera ndo qu e os ani ma is de quaisquer espécies, 
i n t e g ran tes da fau na s i lv e s tre b ra s i l ei ra, são propriedade do Estado 
(a r t . 12 da Lei n2 5 . 197/67) e qu e in cu mbe ao poder público, nos termos 
do art. 225 , pa rág . 12 , inciso VI I, da CF , protege r a fauna e a flora; 

Co nsi der a ndo s er fu nção inst i tuc i on a l do Ministério 
Público pr omov er o in qu é rito civil e a a ção civ i l pública, para prote -
ção do pa tr i môn io público e social , do meio ambiente e de outros inte -
resses d ifusos e col e tivos; 

I nstauro, co m base nos artigos 129 , inciso III da 
Co nst i tuição Fed e r al , 8Q , da Lei n2 7 . 347/85 e 7Q, i nciso I da Lei Com -
plem en t a r n2 75 , de 20/05/1993 , o pres ente Inquérito Civil para cabal 
a pu r a çã o dos fatos , det erm i na ndo co mo primeiras p r ovidênci a s : 

1 - Autue - s e e registre-se a presente Portaria , que 
deve s e r junt ada ao protocola do n 2 08112 . 000318/90 - 29 des t a Procurado -
r i a ; co munique -s e à SECODID - ~ro cu ra doria Ger a l da Re pública em Brasí -
li a-Dr; 

Min as Gera i s, Dr. 
2 - Ofic i e -se ao Sr. Supe rin t e ndente 

Alis so n Jo sé Couti nh o , co nfo rme mi nut a 
J OÃO FRA NCISCO DA MOTT A 
Pro c urador da Rep úblic a 

Editais e Avisos 

do IBAMA em 
que ofereço . 

1 Supremo Tribunal Federal 1 

li L~~~~·~~~~~-P-re_s_i_d_ê_n_c_iª-~~~~~~~~~-'I 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ SENTENÇA ESTRANGEIRA N2 4875 2/240 REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA 

Ministério Público da União 

1 1 

EDITAL, com o prazo de vinte (20) dias, para CITAÇÃO do 
requerido NORBERT SCHMIDT, que se encontra em lugar Ministério Público Federal incerto e não sabido, na torma abaixo: ------- - - - - -- ------

ºMINISTRO OCTAVIO GALLOTTI, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 

::· ==============================:=::::· . F A Z S A B E R 

1 1 

aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
Cláudia Schmidt ou Cláudia de Freitas Procópio dos Santos, residente 

Procuradoria Geral da República e domiciliada em Am Gangsteig 15, 8011 Heimstetten, requereu a 
homologação da sentença proferida pelo Tribunal da Comarca de 
Munique, que decretou, mediante divórcio, a . dissolução de seu 
casamento com NORBERT SCHMIDT. - -------------------------- - - ---- - - --

! 1 

Deferida a citação edital, pelo despacho de 7/7/1993, f i c a , pelo 
presente, citado o requerido para, no decorrer do prazo r egimental Procuradoria da República no Maranhão de quin z e ( 1 5) dias, depois de findo º ac ima fi x ado, apr esentar, 

. querendo, a contestação c abivel e a c ompanha r o s demais termos do 
·~~~~~~~~~ processo, até final e x ecu ç ã o , observando - se o disposto no art. 285 

Coordenador 
Maranhão, 

PORTARIA CODID N9 03, DE 12 DE AGOSTO DE 19 93 do Código de Processo Civil. ------------------------------------ - --
0 Procurador da ~cpu o lica que abaixo subscre ve. Secretaria do Supremo Tribunal Federal, em 9 de agosto de 1993. ----

de Defesa dos Direitos r~c iv iduais e Interesses Difusos no Eu, Myrthes S. Almeida, Supervisora, extrai o presente. Su, Ranuz i a 

Considerando a represen t ação formulada pelo ·conse -
lho Municipar dos Di re i tos da Criança e do Adolescente , no sentido de 
que a Escola Agrotécnica Federal do Maran hão está causando lesão aos 

Braz dos Santos, Diretora da Divisão de Publicações e ~ nt imações, 
conferi. E eu, Sebastião Duarte Xavier, Diretor-Geral da Secretaria 
deste Tribunal, o subscrevo . Ministro _OCTAVIO GALLOTTI, Presidente . 
(N9 11.122 - 23/08/93 - CR$ 4 . 504_, 00) 

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASÍLIA: CR$ 27,00 


